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NOTA EXPLICATIVA 
 
 
 
 
 
A decisão normativa TCU n.º 180, de 11-12-2019, que "dispõe sobre a relação 

de unidades prestadoras de contas cujos responsáveis terão as contas de 2019 

julgadas pelo Tribunal", não incluiu o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande 

do Norte entre as unidades que terão contas julgadas. 

 

Por esse motivo, não houve a emissão do Certificado de Auditoria, bem como 

do pronunciamento do Presidente deste Tribunal sobre a respectiva tomada de 

contas. 

 

Da mesma forma não será proferido Acórdão sobre a regularidade das contas 

pelo Órgão de Controle Externo. 
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